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                                                                  Ministério   da   Integração   Nacional  -  M I

                                                                 Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba





JULGAMENTO DOS RECURSOS PREGÃO ELETRÔNICO N°. 16/2014
RECORRENTES: 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

RIO DO RASTRO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA – EPP
RECORRIDA: AMBIENGER ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA - ME 
Trata-se de procedimento licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é a Execução do Plano de Monitoramento Ambiental dos serviços de desobstrução de passos críticos à navegação da Hidrovia do São Francisco, no trecho compreendido entre os municípios de Ibotirama e Pilão Arcado, no Estado da Bahia.
DOS RECURSOS
As empresas Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial e Rio do Rastro Consultoria Ambiental Ltda – EPP  impetraram recurso administrativo, contra a decisão da equipe de Pregão da Codevasf, a empresa Ambienger Engenharia Ambiental Ltda - ME interpôs contrarrazão em relação ao recurso impetrado, tanto os recursos quanto a contrarrazão foram interpostos tempestivamente, conforme legislação vigente. Abaixo seguem os fatos, as razões de justificação e a decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio da Codevasf.
DOS FATOS 

No dia 23 de abril de 2014, essa Pregoeira declarou vencedora do presente pregão a empresa Ambienger Engenharia Ambiental Ltda - ME, concedendo o prazo para manifestação de recurso conforme preceitua a legislação vigente. As empresas  Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial e Rio do Rastro Consultoria Ambiental Ltda – EPP  impetraram recurso administrativo e a empresa  Ambienger Engenharia Ambiental Ltda - ME, interpôs contrarrazão, os quais passaremos a explicitá-los, resumidamente.
Recurso da empresa Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - A empresa Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, impetrou recurso administrativo declarando que a empresa declarada vencedora Ambienger Engenharia Ambiental Ltda – ME, empresa classificada por menor preço, apresentou no dia 17 de Abril de 2014 as documentações exigidas no edital. No entanto, observa-se que a Certidão de Regularidade do INSS apresentada pela empresa encontra-se válida até o dia 15 de Abril de 2014, ou seja, vencida. Solicita a CODEVASF a desclassificação da empresa Ambienger Engenharia Ambiental Ltda. – ME por não apresentar documentos válidos no prazo exigido no Edital N.º 16/2014.

Recurso da empresa Rio do Rastro Consultoria Ambiental Ltda – EPP  - A empresa Rio do Rastro Consultoria Ambiental Ltda – EPP, impetrou recurso administrativo declarando que a empresa declarada vencedora Ambienger Engenharia Ambiental Ltda – ME, não atende aos requisitos legais para sua habilitação, conforme abaixo:
1) No documento de comprovação de Registro no SICAF, traz a informação de que a Certidão de regularidade junto INSS está vencida. 

2) Quanto à qualificação técnica, nenhum dos atestados apresentados pela empresa traz experiência em Monitoramento Ambiental e/ou Estudos Ambientais de Dragagem, apenas de atividade de Beneficiamento de Fosfato e Linha de Transmissão, que diverge consideravelmente do objeto do edital, cujo escopo é Dragagem.

3) Quanto à Planilha de Preços: Na planilha de preços foram utilizadas as seguintes alíquotas para as despesas fiscais: total de 16,62%, soma das respectivas alíquotas: ISS - 5,83%; PIS: 1,92% e COFINS: 8,86% . Estes impostos referem-se a empresas cuja opção de tributação é Lucro Real, geralmente empresas com faturamentos altos, o que não é o caso de uma ME/EPP, dificilmente aplicáveis em empresas deste ramo. Desta forma, provavelmente devem ser optantes pela Tributação Lucro Presumido, cujos impostos não seriam os apresentados na planilha referência da licitação e também seria necessário haver notas explicativas assinadas pelo Contador responsável no seu Balanço Patrimonial, porém, não existe essa informação no Balanço Patrimonial apresentado pela empresa. Um erro na alíquota utilizada para a tributação certamente implicará em alteração de valores, pois deveriam ter utilizado a tributação correta, 
aplicada à realidade da empresa.

Solicita que seja conhecido e provido o presente recurso, para manter a decisão recorrida, mantendo inabilitada a empresa AMBIENGER ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. – ME.
Contrarrazão da empresa Ambienger Engenharia Ambiental Ltda - ME
A empresa Ambienger Engenharia Ambiental Ltda - ME interpõe contrarrazão declarando inicialmente que a argumentação da recorrente Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, não procede, afirmando que é uma pessoa jurídica enquadrada como Microempresa, e pode utilizar o tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, transcritos na íntegra, do Edital disponibilizado pela CODEVASF para o Pregão Eletrônico 16/2014, nos itens 10.11 a 10.12 , que dispõe de prazo adicional para apresentação da comprovação da Regularidade Fiscal para Micro – Empresa ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP e Cooperativa.  
A empresa Ambienger Engenharia Ambiental Ltda - ME interpõe contrarrazão declarando que a argumentação da empresa Rio do Rastro Consultoria Ambiental Ltda – EPP, abaixo:  

1) É uma pessoa jurídica enquadrada como Microempresa, conforme documento emitido pela Junta Comercial do Estado do Tocantins (JUCETINS), apresentado na habilitação. Desta forma, ela pode utiliza o tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, também pode  ser previsto de modo explícito, no Edital do referido Pregão Eletrônico prazo adicional para apresentação da comprovação da Regularidade Fiscal para Micro – Empresa ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP e Cooperativa. 
2) Apresentou os Atestados de Capacidade Técnica, Atestados estes, que atendem satisfatoriamente todas as exigências do Edital, pois apresentam a elaboração e execução de serviços similares, conforme especifica o Edital. 

3) Esclarece que a proposta ofertada apresentou uma falha na composição da alíquota das despesas fiscais, o que motivou a interposição de recurso, solicitando a inabilitação da vencedora. Porém percebe-se, claramente, que houve uma falha totalmente passível de ser sanada por disposição expressa no Edital. Ademais, a recorrente não se atentou a todos os termos do Edital, uma vez que o mesmo, não autoriza a inabilitação por esse motivo, ao contrário, determina a correção do erro através de diligências que podem ser realizadas pela CODEVASF, conforme itens 9.10, 9.14 e 10.15 do Edital. Dessa forma, em observância ao Item 10.15 do Edital, pode-se afirmar que a readequação na composição da alíquota das despesas fiscais não acarretará em alteração substancial da Proposta de Preço apresentada, uma vez que, os valores para os serviços serão mantidos inalterados e, somente os impostos incidentes sobre os serviços serão reduzidos (de 16,62% para 9,47%), o que proporcionará ainda uma proposta mais vantajosa a digníssima Administração, uma vez que o Valor Global dos serviços será reduzido em R$ 61.318,11 (sessenta e um mil, trezentos e dezoito reais e onze centavos), passando dos R$ 999.999,00 (novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais) para R$ 938.680,89 (novecentos e trinta e oito mil, seiscentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos). 

Assim, considerado uma falha passível de ser sanada, e sem prejuízo a Administração quando da readequação da Proposta de Preço, uma vez que não acarretará MAJORAÇÃO no preço proposto, não há qualquer motivo para solicitar a inabilitação/desclassificação da empresa AMBIENGER ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, uma vez que, com a readequação da alíquota do imposto, a proposta ficará ainda mais vantajosa para a CODEVASF.


Das Razões de Justificação
Diante dos argumentos aduzidos nos recursos e contrarrazões, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio apresentam as conclusões obtidas a partir da análise das alegações apresentadas pelas recorrentes, recorrida e documentação anexada.
1) Quanto à certidão vencida do INSS, argumentada pelas recorrentes, a empresa vencedora está enquadrada como Microempresa, e apresentou documento de regularização previdenciária dentro do tempo hábil, conforme determinado no Edital.
2) Ressalte-se que a empresa considerada vencedora apresentou os Atestados de Capacidade Técnica, que atendem satisfatoriamente, pois apresentam a elaboração e execução de serviços similares, conforme especifica o Edital. 

3) Quanto ao cálculo equivocado dos tributos (PIS e COFINS) na planilha de detalhamento de despesas fiscais, ressaltamos que os ajustes efetuados encontram respaldo no Edital, posto que não houve majoração no valor do serviço.

-asexpressamente no Edital, entaça comprovaç os ue eu xistido, daa vez que presa Sepres Engenharia Ltda. 

















DECISÃO

Por todo o exposto, com fundamento nos Princípios da Legalidade, Isonomia, Igualdade entre os Licitantes, Economicidade, dentre outros, entende-se pela improcedência das alegações das empresas Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial e Rio do Rastro Consultoria Ambiental Ltda – EPP, nos recursos impetrados. Decide, portanto, a Pregoeira e a equipe de apoio da Codevasf pela manutenção da decisão, mantendo como vencedora do presente certame a empresa Ambienger Engenharia Ambiental Ltda – ME.
Brasília, 06 de maio de 2014
Joselândia Rodrigues Bezerra Cordeiro
Pregoeira Edital 16/2014
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